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PROJETO DE LEI N.º 4.739, DE 2020 
(Do Sr. Giovani Cherini) 

 
Altera a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, que “Dispõe sobre os 
arranjos de pagamento e as instituições de pagamento integrantes do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB)”, para limitar a taxa de 
administração nos contratos de prestação de serviços firmados no âmbito 
do Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT), instituído pela Lei nº 
6.321, de 14 de abril de 1976. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10309/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina a cobrança de taxa de administração em 

contratos de prestação de serviços firmados por instituições de pagamento e 

relacionados ao Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT). 

Art. 2º A Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 6º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

VII - tarifa de intercâmbio: remuneração, calculada como taxa de 

desconto ou sob qualquer outra forma, paga por estabelecimento 

credenciado a instituição de pagamento emissora de moeda 

eletrônica, por transação realizada no âmbito de arranjo de 

pagamento. 

...................................................................................................... 

...................................................................................................... 

Art. 7º-A O contrato de prestação de serviço firmado entre instituição 

de pagamento emissora de moeda eletrônica e empresa que 

comercialize alimentos e refeições optante pelo pagamento dos 

benefícios decorrentes do Programa de Alimentação ao Trabalhador 

(PAT), instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, deverá 

prever, de forma clara e expressa, a tarifa de intercâmbio cobrada dos 

estabelecimentos pertencentes à rede credenciada. 

Parágrafo único. A tarifa de intercâmbio não poderá exceder a 2% 

(dois por cento) do valor total de cada transação. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As instituições que prestam serviços de emissão e administração de 

cartões de benefícios abrangidos pelo Programa de Alimentação do Trabalhador - 

PAT, instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, têm frequentemente abusado 

dos valores das taxas de administração cobrados das empresas pertencentes à sua 

rede credenciada e que atuam precipuamente no segmento de alimentação, tais 

como, supermercados, açougues, padarias, e restaurantes. 

É sabido que as instituições de pagamento que administram cartões 

e vales alimentações (considerada uma espécie de moeda eletrônica  por nossa 

legislação) chegam a cobrar taxas mensais de 6% (seis por cento) sobre o valor dos 

produtos comercializados pelos estabelecimentos credenciados. 

Ao estabelecerem taxas de administração abusivas, as referidas 

instituições financeiras prejudicam sobremaneira não apenas as empresas 
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pertencentes à sua rede credenciada, que são obrigadas a aumentar o valor de seus 

produtos, como também o próprio trabalhador, que recebe todo o ônus da incidência 

de tais custos sobre o produto de sua compra. 

Essa prática, via de consequência, tem deturpado a própria finalidade 

do Programa de Alimentação do Trabalhador, inviabilizando a aquisição de alimentos 

pelos próprios destinatários dos benefícios. 

As instituições de pagamento responsáveis pela administração dos 

recursos oriundos do PAT ainda levam longo tempo para repassar o montante dos 

valores às empresas pertencentes à sua rede credenciada, o que reforça a 

necessidade de que estas empresas aumentem seus preços, repassando, por fim, os 

custos ao trabalhador. 

Diante desse quadro, parece-nos inquestionável a conveniência de se 

estabelecer a limitação das taxas cobradas no âmbito dos contratos firmados entre as 

instituições de pagamento e as empresas pertencentes à sua rede credenciada que 

aceitem vales e cartões de alimentação e outras formas de pagamento relacionadas 

ao PAT. 

Com isso, impediremos o repasse de ônus excessivo aos 

trabalhadores. 

Contamos, então com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

desta proposta, que beneficiará parcela considerável dos trabalhadores brasileiros. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro de 2020. 

 

Deputado GIOVANI CHERINI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
Autoriza o pagamento de subvenção econômica 

aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-

açúcar e de etanol que especifica e o 

financiamento da renovação e implantação de 

canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 

autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 
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rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 

recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do direito 

de utilização privada de área pública por 

equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, 

feira e banca de venda de jornais e de revistas; 

altera a incidência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de produção e 

comercialização da soja e de seus subprodutos; 

altera as Leis nºs 12.666, de 14 de junho de 

2012, 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 

11.508, de 20 de julho de 2007, 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho de 

1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, 

de 3 de janeiro de 2012, 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 

4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 11.196, de 

21 de novembro de 2005, e o Decreto nº 70.235, 

de 6 de março de 1972; revoga dispositivos das 

Leis nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, e 4.870, de 1º de dezembro 

de 1965; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Para os efeitos das normas aplicáveis aos arranjos e às instituições de 

pagamento que passam a integrar o Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), nos termos desta 

Lei, considera-se:  

I - arranjo de pagamento - conjunto de regras e procedimentos que disciplina a 

prestação de determinado serviço de pagamento ao público aceito por mais de um recebedor, 

mediante acesso direto pelos usuários finais, pagadores e recebedores;  

II - instituidor de arranjo de pagamento - pessoa jurídica responsável pelo arranjo 

de pagamento e, quando for o caso, pelo uso da marca associada ao arranjo de pagamento;  

III - instituição de pagamento - pessoa jurídica que, aderindo a um ou mais arranjos 

de pagamento, tenha como atividade principal ou acessória, alternativa ou cumulativamente:  
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a) disponibilizar serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de 

pagamento; 

b) executar ou facilitar a instrução de pagamento relacionada a determinado serviço 

de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta de pagamento; 

c) gerir conta de pagamento; 

d) emitir instrumento de pagamento; 

e) credenciar a aceitação de instrumento de pagamento; 

f) executar remessa de fundos; 

g) converter moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa, 

credenciar a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica; e 

h) outras atividades relacionadas à prestação de serviço de pagamento, designadas 

pelo Banco Central do Brasil; 

IV - conta de pagamento - conta de registro detida em nome de usuário final de 

serviços de pagamento utilizada para a execução de transações de pagamento;  

V - instrumento de pagamento - dispositivo ou conjunto de procedimentos acordado 

entre o usuário final e seu prestador de serviço de pagamento utilizado para iniciar uma 

transação de pagamento; e  

VI - moeda eletrônica - recursos armazenados em dispositivo ou sistema eletrônico 

que permitem ao usuário final efetuar transação de pagamento.  

§ 1º As instituições financeiras poderão aderir a arranjos de pagamento na forma 

estabelecida pelo Banco Central do Brasil, conforme diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional.  

§ 2º É vedada às instituições de pagamento a realização de atividades privativas de 

instituições financeiras, sem prejuízo do desempenho das atividades previstas no inciso III do 

caput.  

§ 3º O conjunto de regras que disciplina o uso de instrumento de pagamento emitido 

por sociedade empresária destinado à aquisição de bens ou serviços por ela ofertados não se 

caracteriza como arranjo de pagamento.  

§ 4º Ressalvado o disposto no § 5º deste artigo, não são alcançados por esta Lei os 

arranjos e as instituições de pagamento em que o volume, a abrangência e a natureza dos 

negócios, a serem definidos pelo Banco Central do Brasil, conforme parâmetros estabelecidos 

pelo Conselho Monetário Nacional, não forem capazes de oferecer risco ao normal 

funcionamento das transações de pagamentos de varejo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 14.031, de 28/7/2020) 

§ 5º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, poderá requisitar informações a instituidores de arranjo de 

pagamento e a instituições de pagamento para poder verificar o volume, a abrangência e a 

natureza dos seus negócios, exclusivamente com o objetivo de avaliar sua capacidade de 

oferecer o risco de que trata o § 4º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

14.031, de 28/7/2020) 

Art. 7º Os arranjos de pagamento e as instituições de pagamento observarão os 

seguintes princípios, conforme parâmetros a serem estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, 

observadas as diretrizes do Conselho Monetário Nacional:  

I - interoperabilidade ao arranjo de pagamento e entre arranjos de pagamento 

distintos;  

II - solidez e eficiência dos arranjos de pagamento e das instituições de pagamento, 

promoção da competição e previsão de transferência de saldos em moeda eletrônica, quando 

couber, para outros arranjos ou instituições de pagamento;  

III - acesso não discriminatório aos serviços e às infraestruturas necessários ao 

funcionamento dos arranjos de pagamento;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14031-28-julho-2020-790477-publicacaooriginal-161199-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14031-28-julho-2020-790477-publicacaooriginal-161199-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14031-28-julho-2020-790477-publicacaooriginal-161199-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14031-28-julho-2020-790477-publicacaooriginal-161199-pl.html
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IV - atendimento às necessidades dos usuários finais, em especial liberdade de 

escolha, segurança, proteção de seus interesses econômicos, tratamento não discriminatório, 

privacidade e proteção de dados pessoais, transparência e acesso a informações claras e 

completas sobre as condições de prestação de serviços;  

V - confiabilidade, qualidade e segurança dos serviços de pagamento; e  

VI - inclusão financeira, observados os padrões de qualidade, segurança e 

transparência equivalentes em todos os arranjos de pagamento.  

Parágrafo único. A regulamentação deste artigo assegurará a capacidade de 

inovação e a diversidade dos modelos de negócios das instituições de pagamento e dos arranjos 

de pagamento.  

Art. 8º O Banco Central do Brasil, o Conselho Monetário Nacional, o Ministério 

das Comunicações e a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) estimularão, no âmbito 

de suas competências, a inclusão financeira por meio da participação do setor de 

telecomunicações na oferta de serviços de pagamento e poderão, com base em avaliações 

periódicas, adotar medidas de incentivo ao desenvolvimento de arranjos de pagamento que 

utilizem terminais de acesso aos serviços de telecomunicações de propriedade do usuário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável 

para fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 

programas de alimentação do trabalhador. 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, em 

programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho 

na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.  

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 

exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução 

de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro 

tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser 

transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 

conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 

contratos pela pessoa jurídica beneficiária.  

§ 1º O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de 

Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se 

refere a presente Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador 

- PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas 

dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período de 

seis meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
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em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco 

meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

Art. 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura, pela 

empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho.  

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias.  

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 14 de abril de 1976; 155º da Independência e 88º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

Arnaldo Prieto  

Paulo de Almeida Machado 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
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